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GABINETEDO PREFEITO Recebido hoje. Protocole-se. Dê ciência aos

vereadores. Encaminhe-se à Comissão de

Justiça ePaço conforme disposto noOF.CM.Nº 015/24
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Ao Excelentíssimo Senhor Dirceu da Silva Paulino
Vereador DIRCEU DA SILVA PAULINO Presidenteda Câmara

Presidente da Câmara Municipal

Senhor Presidente.

Remeto à consideração de Vossa Excelência e

demais Edis a inclusa EMENDA MODIFICATIVA, correspondente ao Projeto de Lei
objeto da Mensagem nº 064/2024, que tramita por essa Egrégia Casa de Leis.

Esperamdo acolhida do projeto oriundo deste
Executivo juntamente com a EmendaMos ificativa que ora apresento, subscrevo-me
respeitosamente.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA

Prefeito Municipal

PROTOCOLO
NdeOrdemL3
Fino33 LvoNo LO

Data da Entrada 13 de   
Cód. 7054 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
ESTADODESÃO PAULO - BRASIL
 

GABINETEDO PREFEITO

Mogi Mirim, 18 de novembro de 2 024.

Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador DIRCEU DA SILVA PAULINO
Presidente da Câmara Municipal

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI
OBJETO DA MENSAGEM Nº 064/2024.

Senhora Presidente;
Senhores Vereadores,

Encontra-seem tramitação nessa Egrégia Câmara de Vereadores
o Projeto de Lei acima evidenciado, que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Mogi
Mirim, para o exercício financeiro de 2025 (Lei OrçamentáriaAnual).

Nesse sentido a Emenda aqui proposta tem finalidade de
modificar o Projeto de Lei em epígrafe, para incluir para incluir a rubrica 3.3.90.14.00 — Diárias —

Pessoal Civil nas diversas unidades orçamentárias. Os valores fixados como despesa nessa rubrica
serão retirados parcialmente de outras rubricas já contidas no Projeto de Lei (3.3.90.33.00 —

Passagens e Despesas com Locomoção e 3.3.90.39.00 — Outros serviços de terceiros — Pessoa
Jurídica), não alterando, portanto, o valor fixado de despesa total do orçamento, no valor de R$
788.227.900.00.

Tal alteração se faz necessária para se adequar ao Sistema
AUDESP do TCE-SP e sua forma de escrituração.

Desta forma, conforme explicitado acima, as alterações
necessárias ao Projeto de Lei em todos os anexos das despesas como segue o quadro que segue
acostado na presente Emenda.

Feito isso, uma vez que o Projeto de Lei em apreço ainda
encontra-se em tramitação para aprovação dessa Edilidade, optamos por apresentar as modificações
na forma retro apresentada.

Salienta-se que a referida Emenda visa aprimorar o mencionado
Projeto de Lei, incorporando disposição que. a meu ver. contribuirão para o aperfeiçoamento do
texto e para o atendimento às necessidadesde usuários da saúde.

Limitado ao exposto, são estes os argumentos que demonstrama

necessidade, a conveniência e a relevância da retificação, na proposiçãoprincipal, da disposição que
se quer modificar, tempo em que se aguarda sua devida apreciação em plenário, conforme os
procedimentos regimentais estabelecidos.

Respeii pa ente,

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal 














